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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2250 - 18/12/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05971/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Erivan Bezerra Daniel (Gestor(a)); Josélia Maria de Sousa 
Ramos (Contador(a)); Elyene de Carvalho Costa (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2249 - 11/12/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06107/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Euclides Sérgio Costa De Lima Junior (Gestor(a)); 
Euclides Sérgio Costa de Lima (Gestor(a)); Antonio Eudes Nunes da 
Costa Filho (Advogado(a)); Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2248 - 04/12/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05632/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Elissandra Maria Conceicao de Brito (Gestor(a)); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2249 - 11/12/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 06408/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)); Josélia Maria de 
Sousa Ramos (Contador(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos 
(Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05339/19 
Jurisdicionado: Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Socorro Cristiane de Oliveira Uchoa (Ex Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com o fito de se manifestar, no prazo regimental, acerca do 
relatório técnico de fls. 231/242. 
  

 
Processo: 06097/19 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Juarez Alves Augusto (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: A fim de, no prazo regimental, apresentar defesa acerca do 
relatório da Auditoria. 
  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00106/19 
Processo: 05966/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: José Lins da Silva Filho (Gestor(a)); Josevaldo Alves 
da Silva (Ex-Gestor(a)); Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor 
Técnico); Rodrigo Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)); Pedro 
Victor de Melo (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Examina-se o pedido de parcelamento de multa formulado 
pelo ex-prefeito do Município de Natuba, Sr. José Lins da Silva Filho 
(01/10/2009 a 31/12/2009), em face da decisão consubstanciada no 
Acórdão APL TC 01043/2011, de 14 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal – de 11/01/2012 (fls. 388), que, 
entre outras decisões, aplicou-lhe multa de R$ 4.150,00. Informa, o 
Relator, que através do Acórdão APL TC 00193/2019, de 15 de maio 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal – em 24 
de maio de 2019, fls. 575/582, o Tribunal Pleno decidiu, em grau de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05971_17
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recurso de reconsideração, emitir parecer favorável à aprovação da 
prestação de contas anuais do Município de Natuba, de 
responsabilidade do Sr. José Lins da Silva Filho, desconstituiu o débito 
de R$ 29.077,89, reduziu-lhe a multa aplicada para R$ 2.000,00, 
equivalente a 39,90 UFR-PB, mantendo-se os demais termos da 
decisão guerreada. É o relatório. Decido. O recolhimento parcelado, 
para efeito de devolução de gastos irregularmente feitos, ou por força 
de multas aplicadas, pela prática de irregularidades, tem sua aplicação 
determinada no art. 26 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado (Lei Complementar Estadual nº 18/93), devidamente 
regulamentada nos arts. 207 a 213 do Regimento Interno do TCE/PB. 
De acordo com o art. 210, o pedido de parcelamento de multa deve 
ser formulado no prazo de 60 (sessenta) dias, após a publicação da 
decisão de imputação e comprovado, a juízo do Relator, que as 
condições econômico-financeiras do requerente não lhe permite o 
pagamento do débito de uma só vez. O Acórdão APL TC 00193/19, 
que apreciou o recurso de reconsideração interposto, foi publicado em 
24/05/2019, e o pleito de parcelamento foi protocolizado em 
24/07/2019, cumprindo assim a exigência da tempestividade. Quanto à 
incompatibilidade entre o recolhimento da multa de uma só vez, o ex-
gestor juntou cópia de seu contracheque, visando comprovar a 
impossibilidade de realizar o recolhimento do valor total imputado pelo 
Tribunal, de uma só vez e, por esta razão, solicita o parcelamento da 
multa aplicada. Colhe-se, ainda, dos autos, informação que a 
Corregedoria deste Tribunal não encaminhou cópia do Acórdão APL 
TC 00193/19 à Procuradoria Geral de Justiça, para propositura da 
competente ação de cobrança, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
art. 71 da Constituição do Estado. Ante o exposto, conheço o pedido, 
e concedo o parcelamento da multa aplicada, através do Acórdão APL 
TC 01043/2011 (PCA) e retificada através do Acórdão APL TC 
00193/2019 (Recurso de Reconsideração), de 15 de maio de 2019, 
publicado no Diário Oficial do TCEPB – em 24 de maio de 2019, fls. 
575/582, em 10 (dez) parcelas, sendo a primeira de R$ 200,00, 
equivalente a 3,950 UFR-PB, que deverá ser recolhida ao final do mês 
imediato àquele em que for publicada a decisão singular no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal, alertando o interessado que o não 
recolhimento de uma das parcelas implica, automaticamente, no 
vencimento antecipado das demais e na obrigação de execução 
imediata do total do débito pela autoridade competente, observado o 
disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 71 da Constituição do Estado 
e o art. 202 deste Regimento, dando-se ciência ao interessado e 
encaminhando-se o processo à Corregedoria. Publique-se. TCE-PB – 
Gabinete do Relator João Pessoa, 22 de novembro de 2019. 

 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00107/19 
Processo: 05966/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: José Lins da Silva Filho (Gestor(a)); Josevaldo Alves 
da Silva (Ex-Gestor(a)); Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor 
Técnico); Rodrigo Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)); Pedro 
Victor de Melo (Advogado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Examina-se o pedido de parcelamento de multa formulado 
pelo ex-prefeito do Município de Natuba, Sr. Josevaldo Alves da Silva 
(01/01/2009 a 30/09/2009), em face da decisão consubstanciada no 
Acórdão APL TC 01043/2011, de 14 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal – de 11/01/2012 (fls. 388), que, 
entre outras decisões, aplicou-lhe multa de R$ 4.150,00. Informa, o 
Relator, que através do Acórdão APL TC 00193/2019, de 15 de maio 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal – em 24 
de maio de 2019, fls. 575/582, o Tribunal Pleno decidiu, em grau de 
recurso de reconsideração, emitir parecer favorável à aprovação das 
contas do Sr. José Lins da Silva Filho, reduzir-lhe a multa aplicada 
para R$ 2.000,00, mantendo-se os demais termos da decisão 
guerreada. É o relatório. Decido. O recolhimento parcelado, para efeito 
de devolução de gastos irregularmente feitos, ou por força de multas 
aplicadas, pela prática de irregularidades, tem sua aplicação 
determinada no art. 26 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado (Lei Complementar Estadual nº 18/93), devidamente 
regulamentada nos arts. 207 a 213 do Regimento Interno do TCE/PB. 
De acordo com o art. 210, o pedido de parcelamento de multa deve 
ser formulado no prazo de 60 (sessenta) dias, após a publicação da 
decisão de imputação e comprovado, a juízo do Relator, que as 
condições econômico-financeiras do requerente não lhe permite o 
pagamento do débito de uma só vez. O Acórdão APL TC 00193/19, 
que apreciou o recurso de reconsideração interposto, foi publicado em 
24/05/2019, e o pleito de parcelamento foi protocolizado em 

24/07/2019, cumprindo assim a exigência da tempestividade. Quanto à 
incompatibilidade entre o recolhimento da multa de uma só vez, o ex-
gestor juntou uma declaração informando ser agropecuarista, visando 
comprovar a impossibilidade de realizar o recolhimento do valor total 
imputado pelo Tribunal, de uma só vez e, por esta razão, solicita o 
parcelamento da multa aplicada. Colhe-se, ainda, dos autos, 
informação da Corregedoria deste Tribunal não encaminhou cópia do 
Acórdão APL TC 00193/19 à Procuradoria Geral de Justiça, para 
propositura da competente ação de cobrança, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do art. 71 da Constituição do Estado. Ante o 
exposto, conheço o pedido, e concedo o parcelamento da multa 
aplicada, através do Acórdão APL TC 01043/2011 (PCA) e retificada 
através do Acórdão APL TC 00193/2019 (Recurso de 
Reconsideração), de 15 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial 
do TCEPB – em 24 de maio de 2019, fls. 575/582, em 10 (dez) 
parcelas, sendo a primeira de R$ 415,00, equivalente a 8,196 UFR-
PB, que deverá ser recolhida ao final do mês imediato àquele em que 
for publicada a decisão singular no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal, alertando o interessado que o não recolhimento de uma das 
parcelas implica, automaticamente, no vencimento antecipado das 
demais e na obrigação de execução imediata do total do débito pela 
autoridade competente, observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º 
do artigo 71 da Constituição do Estado e o art. 202 deste Regimento, 
dando-se ciência ao interessado e encaminhando-se o processo à 
Corregedoria. Publique-se. TCE-PB – Gabinete do Relator João 
Pessoa, 22 de novembro de 2019 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2815 - 05/12/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 03130/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Roberto Alves de Melo 
Filho (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 13933/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Albino Felix de Sousa Neto (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, exercer o direito de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do Relatório da Auditoria às fls. 390/394. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02146/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 10861/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: José Alberto Ferreira (Responsável); Antônio José 
Ferreira (Responsável); Danilo Sarmento Rocha Medeiros 
(Advogado(a)); Arthur Martins Marques Navarro (Advogado(a)); Arthur 
Sarmento Sales (Advogado(a)); Edward Johnson Goncalves de 
Abrantes (Advogado(a)); Rafael Santiago Alves (Advogado(a)); 
Romero Sa Sarmento Dantas de Abrantes (Advogado(a)); Bruno 
Lopes de Araújo (Advogado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativos à inspeção especial para avaliação da obra de 
reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde do DISTRITO 
GAMELEIRA, localizada no Município de Mogeiro/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONSIDERAR IRREGULAR a aplicação do valor mobilizado para 
execução da supracitada obra. 2) IMPUTAR ao antigo Prefeito da 
referida Comuna, Sr. Antônio José Ferreira, CPF n.º 840.199.644-91, 
débito no montante de R$ 19.872,93 (dezenove mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e noventa e três centavos), equivalente a 392,51 
Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB, por 
prejuízos causados ao erário, especificamente em virtude do 
pagamento e posterior demolição dos serviços de fundação e de 
alvenaria efetivados na reforma e ampliação da Unidade Básica de 
Saúde do DISTRITO GAMELEIRA. 3) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) 
dias para recolhimento voluntário aos cofres públicos municipais do 
débito imputado, 392,51 UFRs/PB, com a devida comprovação do seu 
efetivo adimplemento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, 
cabendo ao atual Alcaide de Mogeiro/PB, Sr. José Alberto Ferreira, 
CPF n.º 055.525.004-07, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após 
o término daquele período, velar pelo integral cumprimento da 
decisão, sob pena de responsabilidade e intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40, do 
colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 4) Com 
fulcro no art. 56, incisos II e III, da Lei Orgânica do TCE/PB (Lei 
Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), APLICAR 
MULTA ao antigo Chefe do Poder Executivo de Mogeiro/PB, Sr. 
Antônio José Ferreira, CPF n.º 840.199.644-91, na importância de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), correspondente a 79,00 UFRs/PB. 5) 
ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) dias para pagamento 
espontâneo da penalidade, 79,00 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, 
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com 
a devida demonstração do seu efetivo cumprimento a este Tribunal no 
termo fixado, competindo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, 
no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele termo, 
zelar pelo completo adimplemento da deliberação, sob pena de 
intervenção do Ministério Público Estadual, no caso de inércia, tal 
como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, 
e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - 
TJ/PB. 6) ENVIAR recomendações ao atual Prefeito de Mogeiro/PB, 
Sr. José Alberto Ferreira, CPF n.º 055.525.004-07, para que o mesmo 
não repita as irregularidades apontadas pelos peritos deste Areópago 
de Contas, e observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes. 7) Independentemente do trânsito em 
julgado da decisão e com arrimo no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, 
caput, da Constituição Federal, ENCAMINHAR cópias dos presentes 
autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba 
para as providências cabíveis. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02152/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16169/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); MARIA 
HOZANA TARGINO FERREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de Santa Rita - IPREVSR a Sra. Maria 
Hozana Targino Ferreira, matrícula n.º 8536, que ocupava o cargo de 
Professora P1, com lotação na Secretaria de Educação do Município 
de Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio 
Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02154/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16205/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); MARIA LUCIA 
BARBOSA DOS SANTOS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR a Sra. Maria Lúcia Barbosa dos Santos, 
matrícula n.º 50084, que ocupava o cargo de Professora P1, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Santa Rita/PB, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02155/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16474/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); TALWER 
LACERT DE SENA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR ao Sr. Talwer Lacert de Sena, matrícula n.º 
51775, que ocupava o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02157/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16587/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); MARIA 
ELENEUZA DE OLIVEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR a Sra. Maria Eleneuza de Oliveira, matrícula n.º 
51654, que ocupava o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02158/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16680/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); ISLÂNIA 
PATRICIA SALES BEZERRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR a Sra. Islânia Patrícia Sales Bezerra, matrícula 
n.º 51641, que ocupava o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Santa Rita/PB, acordam, por 
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unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02160/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18531/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); JOAO 
BEZERRA CRUZ FILHO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR ao Sr. João Bezerra Cruz Filho, matrícula n.º 
8677, que ocupava o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02163/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 05232/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); IVO DE LIMA 
FERREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de Santa Rita - IPREVSR ao Sr. Ivo de Lima 
Ferreira, matrícula n.º 61532, que ocupava o cargo de Professor P2, 
com lotação na Secretaria de Educação do Município de Santa 
Rita/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02164/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 06419/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); ALCILENE DA 
SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR a Sra. Alcilene da Silva, matrícula n.º 5781, que 
ocupava o cargo de Telefonista, com lotação na Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo do Município de Santa Rita/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 02165/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 07070/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); CONSTANCE 
EUGENIE DE SALES MADRUGA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
proporcionais concedida pelo Instituto de Previdência do Município de 
Santa Rita - IPREVSR a Sra. Constance Eugenie de Sales Madruga, 
matrícula n.º 20130159, que ocupava o cargo de Técnica de 
Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio 
Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02166/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 09780/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); ANGELICA 
MARIA LIMA DE OLIVEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo 
Instituto de Previdência do Município de Santa Rita - IPREVSR a Sra. 
Angelica Maria Lima de Oliveira, matrícula n.º 20130101, que ocupava 
o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio 
Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02167/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 15703/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Nildecire Rodrigues da 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Nildecire 
Rodrigues da Silva, matrícula n.º 51381, que ocupava o cargo de 
Professora A, Nível V, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Pedras de Fogo/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02169/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16137/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Munic. de São José 
dos Ramos 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Wilma Rodrigues Ramos (Responsável); JOSEFA 
SIMPLICIO DE PAIVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São José dos 
Ramos - IPSMS a Sra. Josefa Simplicio de Paiva, matrícula n.º 347, 
que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de São José dos Ramos/PB, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02170/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 17970/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Maria Anunciada de Souza 
Soares (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Maria 
Anunciada de Souza Soares, matrícula n.º 51667, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Pedras de Fogo/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02173/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 20041/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Responsável); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); SEVERINA DALVA GOMES 
CAMPOS (Interessado(a)); EDNALDO GUIMARAES CAMPOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM ao Sr. Ednaldo Guimarães Campos, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02174/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 01697/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Responsável); 
Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); Fernanda Queiroga 
de Sousa (Interessado(a)); Joao Zito Leite Teodosio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP ao Sr. João Zito 
Leite Teodório, matrícula n.º 7.449-7, que ocupava o cargo de Artífice, 
com lotação na Secretaria de Infraestrutura do Município de João 
Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02175/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 02963/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); REJANE MARIA VALONES XAVIER 
VANDERLEI (Interessado(a)); JOSE GENESSY VANDERLEI 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. José Genessy Vanderlei, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02148/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 03743/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Adelson Gonçalves Benjamin (Responsável); FLAVIO 
QUARESMA DE LIMA SILVA (Procurador(a)); WR TURISMO E 
TRANSPORTE LTDA ME (Interessado(a)); Saionara Lucena Silva 
(Interessado(a)); Luciana Lucivania Alves (Interessado(a)); Maria do 
Socorro de Souza (Interessado(a)); Vanessa Kelly Araujo da Silva 
(Interessado(a)); Arthur Richardisson Evaristo Diniz (Advogado(a)); 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)); Jose Ideltonio Moreira 
Junior (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da denúncia 
formulada pela empresa WR Turismo e Transporte Ltda., CNPJ n.º 
26.720.174/0001-12, acerca de possíveis irregularidades na licitação, 
na modalidade Pregão Presencial n.º 002/2019, realizada pelo 
Município de Areial/PB, objetivando as locações de veículos e as 
contratações de serviços de transportes, destinados à manutenção 
das atividades das Secretarias de Educação e de Saúde da referida 
Comuna, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e as convocações dos 
Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
EXTINGUIR o presente processo sem resolução do mérito. 2) ENVIAR 
cópias desta decisão ao denunciante, WR Turismo e Transporte Ltda., 
CNPJ n.º 26.720.174/0001-12, e ao denunciado, Município de 
Areial/PB, na pessoa do Chefe do Poder Executivo, Sr. Adelson 
Gonçalves Benjamin, CPF n.º 345.106.054-04, para conhecimento. 3) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02151/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 04125/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Francisco Andre Alves (Responsável); Alexandre 
Goncalves Dias (Interessado(a)); SPORTS MAGAZINE LTDA 
(Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da denúncia 
formulada pela empresa Sport’s Magazine Ltda., CNPJ n.º 
04.826.424/0001-60, acerca de possíveis inconformidades no termo 
de referência constante no edital do Pregão Presencial n.º 014/2019, 
originário do Município de Remígio/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio 
Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) EXTINGUIR o presente processo 
sem resolução do mérito. 2) ENVIAR cópias desta decisão ao 
denunciante, empresa Sport’s Magazine Ltda., CNPJ n.º 
04.826.424/0001-60, e ao denunciado, Município de Remígio/PB, na 
pessoa do Chefe do Poder Executivo, Sr. Francisco André Alves, CPF 
n.º 181.952.374-87, para conhecimento. 3) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02176/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 04978/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Odacira da Silva 
Monteiro (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Odacira da 
Silva Monteiro, matrícula n.º 24.702-2, que ocupava o cargo de Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria da Educação e Cultura do 
Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02177/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 05006/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Zelia Bendito Santos 
de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Zélia Bendito 
Santos de Sousa, matrícula n.º 18.003-3, que ocupava o cargo de 
Assistente Social Escolar, com lotação na Secretaria da Educação e 
Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02178/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 05052/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Maria Thelma Farias 
Marques Ferreira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Maria 
Thelma Farias Marques Ferreira, matrícula n.º 12.758-2, que ocupava 
o cargo de Engenheira, com lotação na Secretaria de Infraestrutura do 
Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02179/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 06883/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Maria Jose de 
Figueirêdo Lopes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Maria José 
de Figueiredo Lopes, matrícula n.º 28.319-3, que ocupava o cargo de 
Professora de Educação Básica II, com lotação na Secretaria da 
Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02180/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 08045/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); MILTON CARMO 
DE MELO (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes 
(Advogado(a)); Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Milena 
Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); 
Julienne Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira 
Torres (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Jovelino 
Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Euclides Dias de Sa Filho 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Milton Carmo de Melo, matrícula n.º 
002.109-1, que ocupava o cargo de Administrador IV1, com lotação no 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - 
DER/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da 
Paraíba, em: 1) ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o 
Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV, Dr. Yuri Simpson 
Lobato, CPF n.º 001.820.854-14, apresente os documentos 
necessários à instrução do feito, quais sejam, certidão emitida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS referente ao período em 
que o Sr. Milton Carmo de Melo contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS (06 de setembro de 1976 a 30 de janeiro 
de 1994), bem como as normas legais justificadoras das 
incorporações aos proventos das parcelas denominadas VANT. PES. 
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ART 18 - DEC. 9465, VPNI LC 73/07 e VANT. PESS. DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, conforme exposto no relatório dos especialistas deste 
Pretório de Contas, fls. 125/127. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação reclamada deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02181/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 08466/19 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Hugo de Oliveira Almeida (Responsável); Rocine 
Nunes Rodrigues (Procurador(a)); Francisco de Assis Oliveira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo 
Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de Santa Rosa - FAPEN 
ao Sr. Francisco de Assis Oliveira, matrícula n.º 2001198, que 
ocupava o cargo de Gari, com lotação na Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Barra de Santa Rosa/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago 
Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02182/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 09821/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Responsável); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); JOSE ANTONIO GOUVEIA 
(Interessado(a)); BERENICE DE ALMEIDA GOUVEIA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Berenice de Almeida Gouveia, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02183/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 15702/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); MARIA DA 
PENHA GUEDES DA SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); 
Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva 
(Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Emanuella 
Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); 
Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes 
da Costa (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); 
Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria da Penha Guedes da Silva, 
matrícula n.º 125.932-6, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviço, 

com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02184/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 15782/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); ANA LUCIA 
PEREIRA DE FARIAS (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Juliene 
Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Euclides 
Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa 
(Advogado(a)); Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Camilla Ribeiro 
Dantas (Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo 
(Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Eris 
Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); Emanuella Maria de 
Almeida Medeiros (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Ana Lúcia Pereira de Farias, matrícula 
n.º 143.248-6, que ocupava o cargo de Professora de Educação 
Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio 
Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02185/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16140/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Valdemar Gomes da Silva 
(Interessado(a)); Valdete Pedrosa Gomes (Interessado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Roberto Alves de Melo 
Filho (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); 
Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da 
Costa (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); 
Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da 
Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Indira 
Silva Wanderley (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Valdete Pedrosa Gomes, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido feito. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02186/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16388/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); KENILDA 
ALENCAR FIGUEIREDO (Interessado(a)); LUCIANO RICARDO 
GONÇALVES VILAR (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); 
Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); 
Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa 
(Advogado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes 
(Advogado(a)); Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Roberto Alves 
de Melo Filho (Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva 
(Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Kenilda Alencar Figueiredo, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTRO ao referido feito. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02187/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 16571/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); SILVANEI MACIEL MACEDO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Silvanei Maciel Macedo, matrícula n.º 
144.105-1, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02188/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 17003/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DAS GRAÇAS TAVARES 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria das Graças Tavares, matrícula n.º 
142.778-4, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 1, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02189/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 17018/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); JUNITA MARIA DE LACERDA LOPES 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pela 
Paraíba Previdência - PBPREV a Sra. Junita Maria de Lacerda Lopes, 
matrícula n.º 79.518-6, que ocupava o cargo de Técnico de Nível 
Médio, com lotação na Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02190/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 17227/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA AUXILIADORA BRAGA 
DANTAS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria Auxiliadora Braga Dantas, 
matrícula n.º 141.625-1, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02191/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18150/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ADRIANA SOUTO DA SILVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Adriana Souto da Silva, matrícula n.º 
142.902-7, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 1, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02192/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18431/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ZOSMO JOSE DOS SANTOS 
(Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Zosmo José dos Santos, matrícula n.º 
143.673-2, que ocupava o cargo de Professor de Educação Básica 3, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02193/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18501/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Edivaldo Januário Dantas 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Edivaldo Januário Dantas, matrícula n.º 
146.563-5, que ocupava o cargo de Professor de Educação Básica 1, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02194/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18507/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); ELIZABETE BENJAMIN BARBOSA 
COSTA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Elizabete Benjamin Barbosa Costa, 
matrícula n.º 131.234-1, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02195/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18773/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); LUCIA SOARES MONTEIRO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Lúcia Soares Monteiro, matrícula n.º 
128.906-3, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação 
na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 

acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02196/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 18784/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); INACIA DE FATIMA SANTOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Inácia de Fátima Santos, matrícula n.º 
144.968-1, que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como 
as convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira 
Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02197/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 19047/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); HELGA FARIAS DE PAIVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Helga Farias de Paiva, matrícula n.º 
270.809-4, que ocupava o cargo de Assistente Legislativo, com 
lotação na Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, bem como as 
convocações dos Conselheiros Substitutos Antônio Gomes Vieira Filho 
e Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02198/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 19048/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DE LOURDES VITERBINO 
BERNARDO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria de Lourdes Viterbino Bernardo, 
matrícula n.º 62.442-0, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 2, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
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REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02199/19 
Sessão: 2813 - 21/11/2019 
Processo: 19049/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato (Responsável); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); DAMIANA DE ALMEIDA FREITAS 
OLIVEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Damiana de Almeida Freitas Oliveira, 
matrícula n.º 144.203-1, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 3, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, bem como as convocações dos Conselheiros Substitutos 
Antônio Gomes Vieira Filho e Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16254/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17477/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13947/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13952/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14075/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14508/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14815/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14823/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14913/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14919/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14922/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14925/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14930/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14937/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14940/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14943/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13865/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15390/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15458/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19773/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2977 - 17/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 10766/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Intimados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)); Lúcio Flávio 
Antunes de Andrade (Ex-Gestor(a)); Debora Simoes Peixoto 
(Interessado(a)); Erica Carvalho Fagundes Columba (Interessado(a)); 
Luciano Montenegro Leal Rocha Carvalho (Interessado(a)); Arcenor 
Gomes Sobrinho (Interessado(a)); Beatriz Peixoto Nobrega 
(Interessado(a)); Felipe Gomes de Medeiros (Advogado(a)); Annibal 
Peixoto Neto (Advogado(a)); Nathalia de Souza Leao Borges 
(Advogado(a)); Paulo Américo Maia Peixoto (Advogado(a)). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10766/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 

permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2977 - 17/12/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 14462/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); ELISABETH MARTA OLIVEIRA PAIVA 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 09650/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Edvan Benevides de Freitas Junior (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se manifestar sobre os fatos denunciados 
  

 
Processo: 02821/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Gutemberg De Lima Davi (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para cumprimento da Resolução RC2 - TC 00152/19. 
  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00171/19 
Processo: 04704/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Daniel Miguel da Silva (Gestor(a)); José Nunes Maia 
(Contador(a)); Jose Augusto Meirelles Neto (Advogado(a)); Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: À luz da prerrogativa contida no art. 211 do Regimento 
Interno do TCE/PB (RITCE/PB), defiro o pedido de parcelamento 
apresentado pelo Sr. Daniel Miguel da Silva, Ex-presidente da Câmara 
Municipal de Alhandra, em face da decisão consubstanciada no 
Acórdão AC2 TC 02302/2019, item “II”, em três frações iguais e 
sucessivas de 9,88 Unidades Fiscais de Referência, cujo vencimento 
da primeira ocorrerá no final do mês imediato ao da publicação desta 
decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, informando que o não 
recolhimento de uma das parcelas implica, automaticamente, no 
vencimento antecipado das demais, e, por fim, determino o 
encaminhamento do processo à Secretaria da Segunda Câmara, para 
as providências de praxe. 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00169/19 
Processo: 05042/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Josineide Nicolau de Farias Teotonio (Gestor(a)); 
Inaldo Henriques da Silva Junior (Ex-Gestor(a)); Denis Cristiano de 
Freitas Silva (Contador(a)); José Hugo Simões (Contador(a)); Rodrigo 
Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)). 
Decisão: Considerando os dispostos nos artigos 207, 208, 210 e 211 
do Regimento Interno deste Tribunal, o Relator decide deferir o pedido 
de parcelamento da multa aplicada pelo Acórdão AC2 TC 02716/19, 
formulado pelo Sr. INALDO HENRIQUES DA SILVA JUNIOR, em 
06(seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 500,00 
(quinhentos reais), observando que o parcelamento deferido começará 
a ser recolhido no final do mês imediato àquele em que for publicada a 
decisão singular no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal. Ressalto 
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ainda que o não recolhimento de uma das parcelas do débito implica, 
automaticamente, no vencimento antecipado das demais e na 
obrigação de execução imediata do total do débito, pela autoridade 
competente. À Secretaria da 2ª Câmara para publicar a presente 
decisão no Diário Oficial Eletrônico e, em seguida, remeter os autos ao 
arquivo. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00170/19 
Processo: 05538/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Valfredo Jose da Silva (Gestor(a)); Daniel Miguel da 
Silva (Ex-Gestor(a)); Glaucio Lira da Franca (Contador(a)); José 
Nunes Maia (Contador(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: À luz da prerrogativa contida no art. 211 do Regimento 
Interno do TCE/PB (RITCE/PB), defiro o pedido de parcelamento 
apresentado pelo Sr. Daniel Miguel da Silva, Ex-presidente da Câmara 
Municipal de Alhandra, em face da decisão consubstanciada no 
Acórdão AC2 TC 02306/2019, item “II”, em três frações iguais e 
sucessivas de 9,88 Unidades Fiscais de Referência, cujo vencimento 
da primeira ocorrerá no final do mês imediato ao da publicação desta 
decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, informando que o não 
recolhimento de uma das parcelas implica, automaticamente, no 
vencimento antecipado das demais, e, por fim, determino o 
encaminhamento do processo à Secretaria da Segunda Câmara, para 
as providências de praxe. 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00172/19 
Processo: 07287/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)); Leonardo Vilar 
Bezerra (Interessado(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)). 
Decisão: O RELATOR DECIDE: DETERMINAR a concessão de 
medida cautelar com vistas a suspender, no estado em que se 
encontrarem todos os atos decorrentes do Pregão Presencial nº 
00010/2019, até ulterior manifestação deste Tribunal de Contas. 
DETERMINAR a expedição de citação à autoridade responsável, Sr. 
Jurandi Gouveia Farias – Prefeito, facultando-lhe a apresentação de 
justificativa e/ou defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o relatório 
da Auditoria. DETERMINAR a oitiva da Auditoria sobre a matéria, após 
defesa e comprovação das providências adotadas. DETERMINAR o 
encaminhamento do relatório da Auditoria (fls. 269/276) ao Ministério 
Público Estadual para conhecimento e providências a seu cargo, no 
que diz respeito aos indícios de irregularidades apontadas no item 2.2, 
sobretudo pelo envolvimento de empresa mencionada em Ação de 
Improbidade Administrativa, Processo nº 0800106-52.2018.8.15.0341, 
que tramita no Poder Judiciário Estadual. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. João Pessoa, 22 de novembro de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
________________________________________________________
______ Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2970 - Ordinária - Realizada em 29/10/2019 
Texto da Ata: ATA DA 2970ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA 
NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2019. Aos vinte e nove dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, no Miniplenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa, reuniu-se a 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, em sessão ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho, em virtude da ausência justificada do titular, 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima. 
Presentes, os Excelentíssimos Senhores Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes e o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos, convidado para completar o quorum regimental. Presente, 
também, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Substituto Oscar 
Mamede Santiago Melo. Constatada a existência de número legal e 
contando com a presença do representante do Ministério Público 
Especial junto a esta Corte, Dra. Sheyla Barreto Braga de Queiroz. O 
Presidente deu início aos trabalhos, desejou bom dia a todos e 
submeteu, à consideração da Câmara, a Ata da Sessão anterior, que 
foi aprovada por unanimidade, sem emendas. Presente à sessão, o 

douto advogado da Autarquia de Previdência da Paraíba - PBPREV, 
Dr. Roberto Alves de Melo Filho, OAB/PB 22.065. Não houve 
expediente em Mesa. Na fase de Comunicações, Indicações e 
Requerimentos: Processos adiados ou retirados de pauta: 
PROCESSOS TC 04272/17, 14542/18, 15711/18, 00758/19, 
02567/19, 04375/19, 11211/19, 13420/19, 14088/19, 14290/19, 
04773/19, 06220/19, 09847/14, 06334/17, 09785/19, 01900/17, 
11684/18, 18747/18, 08031/19, 11829/19 e 06260/19(adiados para 
Sessão Ordinária do dia 05 de novembro de 2019, em virtude da 
ausência justificada do Relator, com os interessados e seus 
representantes legais devidamente notificados) – Relator: Conselheiro 
Arthur Paredes Cunha Lima; PROCESSOS 06161/18, 06398/18, 
15488/18, 00588/19, 11395/19 e 05614/18(adiados para Sessão 
Ordinária do dia 05 de novembro de 2019, por solicitação do Relator, 
com os interessados e seus representantes legais devidamente 
notificados) – Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho; 
PROCESSO TC 07634/16(adiado para Sessão Ordinária do dia 05 de 
novembro de 2019, por solicitação do Relator, com os interessados e 
seus representantes legais devidamente notificados) – Relator: 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes. Dando início à Pauta de 
Julgamento, o Presidente em exercício promoveu a inversão dos itens 
03(Processo TC 04505/18), 37 (Processo TC 05312/18), 34 (Processo 
TC 06208/19), 41(Processo TC 12778/15), 2(Processo TC 06160/19), 
1(Processo TC 05042/17), 100(Processo TC 01816/17), 33(Processo 
TC 05863/19), 31(Processo TC 04315/16) e 40(Processo TC 
05634/19). Desta feita, na Classe “B” – Contas Anuais de Secretarias 
Municipais. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
PROCESSO TC 04505/18 – Prestação de Contas Anual da Secretaria 
de Meio Ambiente do Município de João Pessoa, exercício de 2017, 
sob a responsabilidade do Senhor Abelardo Jurema Neto. Concluso o 
relatório, foi passada a palavra ao Advogado, Dr. Roberto Lacerda, 
OAB/PB 9450, que declinou da sustentação oral de defesa. A 
representante do Ministério Público de Contas se acostou às 
colocações provenientes do Órgão Técnico. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR REGULARES as 
contas da Secretaria de Meio Ambiente do Município de João Pessoa, 
de responsabilidade do Senhor Abelardo Jurema Neto, referente ao 
exercício de 2017; e RECOMENDAR ao atual gestor da Secretaria de 
Meio Ambiente do Município de João Pessoa no sentido de: a. 
Quando do envio das próximas PCAs, apresentar, no relatório de 
atividades desenvolvidas, a justificativa para a não realização de 
atividades contempladas QDD; b. Estimar o valor do contrato mesmo 
na hipótese de adoção do critério de preço “maior desconto”, devendo 
esta informação constar quando do envio dos documentos de licitação 
a esta corte de Contas por meio do sistema TRAMITA, de modo a 
evitar que sejam inseridos valores estimados irrisórios nos dados das 
licitações; e c. Detalhar adequadamente as informações de pessoal no 
SAGRES, identificando as unidades orçamentárias a que estão 
vinculados os servidores. PROCESSO TC 05312/18 - Prestação de 
Contas da Secretaria da Receita do Município de João Pessoa, 
exercício de 2017, sob a responsabilidade do Senhor Adenilson de 
Oliveira Ferreira. Concluso o relatório, foi passada a palavra ao 
Advogado, Dr. Roberto Lacerda, OAB/PB 9450, para sustentação oral 
de defesa. A representante do Ministério Público de Contas ratificou o 
teor da manifestação escrita nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR REGULARES as 
contas da Secretaria da Receita do Município de João Pessoa, de 
responsabilidade do Senhor Adenilson de Oliveira Ferreira, referente 
ao exercício de 2017. Na Classe “A” – Contas Anuais do Poder 
Legislativo Municipal. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 06208/19 – Prestação de Contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Bayeux, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade dos seus Vereadores Presidentes, Senhor MAURI 
BATISTA SILVA (janeiro a março e novembro a dezembro) e Senhor 
ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO (abril a novembro). Concluso o 
relatório, foi passada a palavra ao Contador, Senhor Neuzomar de 
Souza Silva, CRC/PB 2667, que declinou da sustentação oral de 
defesa. A representante do Ministério Público de Contas ratificou o 
parecer escrito nos autos. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; JULGAR REGULAR a prestação 
de contas ora examinada; e INFORMAR que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, 
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inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Na Classe “D” – Inspeção 
em Obras Públicas. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 12778/15 - Análise da legalidade das despesas 
custeadas com recursos municipais e da regularidade da execução 
das obras públicas realizadas no Município de João Pessoa, no 
exercício de 2014, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor 
LUCIANO CARTAXO PIRES DE SÁ, destinados às obras de 
recuperação do mercado público, reforma do campo de futebol Wilsão, 
construção de 05 (cinco) campo de futebol, construção de 11 (onze) 
creches com padrão FNDE e requalificação do Parque Casa da 
Pólvora. Concluso o relatório, foi passada a palavra ao Procurador do 
Município de João Pessoa, Dr. Lucas Sampaio, OAB/PE 51.303, para 
sustentação oral de defesa. A representante do Ministério Público de 
Contas se pronunciou nos seguintes termos: “Mais uma vez, 
registrando as minhas vênias ao colega Subprocurador Geral do 
Ministério Público de Contas, Dr. Manoel Antônio dos Santos Neto, a 
opinião ora colocada sem prejuízo do registro, já nos autos, da oitiva 
escrita, é no sentido de que este Tribunal, via esta Câmara, declare, 
sim, o cumprimento da determinação baixada, a de número 50/2018, 
em Sessão da Primeira Câmara de 30 de agosto do ano passado e, 
quanto ao Recurso de Reconsideração, se quer o conheça por 
carência de interesse e coloque toda a questão que não esteja por sua 
vez açambarcada, coberta, blindada, refratada por jurisdição de contas 
da SECEX/PB, nos autos do Processo de Acompanhamento da 
Gestão”. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
NÃO CONHECER o Recurso de Reconsideração interposto; 
DECLARAR O CUMPRIMENTO PARCIAL da Resolução RC1 - TC 
00050/18, sem, contudo, aplicar sanção ao gestor responsável; 
EXPEDIR RECOMENDAÇÃO no sentido de que de que promova a 
adequação das citadas obras; JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as despesas custeadas com recursos municipais, 
realizadas pelo Município de João Pessoa no exercício de 2014, 
destinadas às obras de recuperação do mercado público, reforma do 
campo de futebol Wilsão, construção de 05 (cinco) campos de futebol, 
construção de 11 (onze) creches com padrão FNDE e requalificação 
do Parque Casa da Pólvora; ENVIAR cópia da decisão à Diretoria de 
Auditoria e Fiscalização – DIAFI, com o objetivo de acompanhar as 
despesas com as obras públicas citadas nestes autos, que foram 
realizadas nos exercícios de 2015 e 2016; e DETERMINAR o 
arquivamento do presente processo. Na Classe “A” – Contas Anuais 
do Poder Legislativo Municipal. Relator: Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 06160/19 – Prestação de 
Contas Anual advinda da Mesa da Câmara do Município de Lucena, 
relativa ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do Senhor 
Francisco dos Santos. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas ratificou 
integralmente os termos do parecer da lavra de Sua Excelência, o 
Procurador Geral do Ministério Público de Contas da Paraíba. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
REGULARES as contas da Mesa da Câmara Municipal de LUCENA, 
de responsabilidade do Senhor FRANCISCO DOS SANTOS, relativas 
ao exercício de 2018; DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL aos 
requisitos de gestão fiscal responsável, previstos na LC n° 101/2000 – 
LRF, exercício de 2018; e RECOMENDAR à Câmara Municipal de 
Lucena para que guarde estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, evitando a 
repetição das falhas apuradas nestes autos. PROCESSO TC 
05042/17 – Prestação de Contas Anual advinda da Mesa da Câmara 
Municipal de Guarabira, relativa ao exercício de 2016, sob a 
responsabilidade do Senhor Inaldo Henriques da Silva Júnior. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas ratificou integralmente o parecer escrito. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas da Mesa da Câmara 
Municipal de GUARABIRA, de responsabilidade do Senhor INALDO 
HENRIQUES DA SILVA JUNIOR, relativas ao exercício de 2016; 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL aos requisitos de gestão 
fiscal responsável, previstos na LC n° 101/2000 – LRF, exercício de 
2016; APLICAR MULTA, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
correspondentes a 59,25 UFR ao Senhor INALDO HENRIQUES DA 
SILVA JUNIOR, com fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe 
o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 

relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na 
hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual; e RECOMENDAR à Câmara Municipal de 
GUARABIRA para que guarde estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, evitando a 
repetição das falhas apuradas nestes autos. Na Classe “J” – 
Recursos. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
PROCESSO TC 01816/17 – Denúncia formulada pela Climatec 
Serviços Técnicos Ltda, em face do edital do Pregão Presencial 
023/2016, procedido pela Secretaria de Estado da Saúde. Concluso o 
relatório, foi passada a palavra ao representante da Senhora Roberta 
Batista Abath, Dr. Filipe Dutra Rezende, OAB/PB 13.384, que declinou 
da sustentação oral de defesa. A representante do Ministério Público 
de Contas ratificou os termos do parecer de sua lavra. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, CONHECER 
do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, CONCEDER-
LHE PROVIMENTO TOTAL, com vistas a julgar improcedente a 
Denúncia e regulares o Pregão presencial 023/2016, bem como o 
contrato dele decorrente, extinguindo-se a multa de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) aplicada à Senhora Roberta Batista Abath e arquivando-se o 
processo. Na Classe “A” – Contas Anuais do Poder Legislativo 
Municipal. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 05863/19 - Prestação de Contas advinda da Mesa da 
Câmara Municipal de Sumé, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor JOSÉ 
ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA. Concluso o relatório e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas acompanhou o parecer escrito nos autos. Colhidos os votos, 
os membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, DECLARAR O ATENDIMENTO 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas ora 
examinada, ressalvas em razão do descumprimento de obrigações 
previdenciárias; RECOMENDAR a adoção de providências no sentido 
de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; REPRESENTAR à Receita 
Federal do Brasil e ao Instituto de Previdência de Sumé sobre os fatos 
apurados, relacionados à contribuições previdenciárias patronais; e 
INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. PROCESSO TC 04315/16 - Prestação de Contas 
advinda da Mesa da Câmara Municipal de João Pessoa, relativa ao 
exercício de 2015, sob a responsabilidade do seu Vereador 
Presidente, Senhor DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO. Concluso 
o relatório, foi passada a palavra a representante do Senhor Durval 
Ferreira da Silva Filho, Dra. Vaneide Rejane de Sousa Almeida Araújo, 
CRC/PB 5840, para sustentação oral de defesa. A representante do 
Ministério Público de Contas ratificou os termos do parecer de sua 
lavra. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; JULGAR REGULAR a prestação de contas 
ora examinada; RECOMENDAR a adoção de providências no sentido 
de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; e INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 
modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Na Classe “C” – 
Contas Anuais das Administrações Indiretas Municipais. Relator: 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO 
TC 05634/19 – Prestação de Contas da Superintendência 
Cajazeirense de Transporte e Trânsito - SCTRANS, sob a 
responsabilidade do Senhor João Vitor Mendes de Almeida, referente 
ao exercício financeiro de 2018. Na oportunidade, foi registrada a 
presença do Senhor João Vitor Mendes de Almeida e de sua 
Contadora, Dra. Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo, CRC/PB 
4395. Concluso o relatório, a representante do Ministério Público de 
Contas ratificou em toda sua extensão os termos do parecer 1398/19. 
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Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com a proposta de decisão do 
Relator, JULGAR REGULAR COM RESSALVA a prestação de contas 
da Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito - 
SCTRANS, sob a responsabilidade do Senhor João Vitor Mendes de 
Almeida, referente ao exercício financeiro de 2018; e RECOMENDAR 
ao gestor que adote providências no sentido de evitar a repetição das 
falhas constatadas. Retomando à normalidade da Pauta. 
PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES. Na 
Classe “C” – Contas Anuais das Administrações Indiretas Municipais. 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 
04468/15 – Prestação de Contas advinda do Instituto de Previdência 
do Município de Sertãozinho, relativa ao exercício de 2014, sob a 
responsabilidade do Senhor José Severino dos Santos. Concluso o 
relatório e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público de Contas ratificou os termos do parecer de sua lavra. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
IRREGULARES as Contas do ex-Gestor do Instituto de Previdência do 
Município de Sertãozinho, Senhor José Severino dos Santos, exercício 
de 2014; IMPUTAR DÉBITO ao ex-gestor, Senhor José Severino dos 
Santos, no valor de R$ 2.184.195,51 (dois milhões, cento e oitenta e 
quatro mil reais, cento e noventa e cinco reais e cinqüenta e um 
centavos), o equivalente a 43.140,34 UFR, por não comprovação do 
saldo das disponibilidades, assinando-lhe o PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para recolhimento aos cofres do município; APLICAR MULTA 
PESSOAL ao ex-gestor Senhor José Severino dos Santos, no valor 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o equivalente a 79,00 UFR, com fulcro 
no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte, em face das transgressões 
a normas legais, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada. ENCAMINHAR esta decisão ao atual Prefeito Municipal 
de SERTÃOZINHO para providenciar o envio dos extratos bancários 
das contas do exercício de 2014 e/ou cobrar o que restou não 
comprovado do saldo contábil das disponibilidades financeiras; 
ENCAMINHAR esta decisão ao Ministério Público Comum para as 
providências que entender necessárias; DETERMINAR ao atual 
Prefeito Municipal de SERTÃOZINHO para fazer provas a este 
Tribunal de Contas da determinação do “ITEM - IV”, sob pena de multa 
e outras cominações legais; e RECOMENDAR à atual Administração 
do Instituto de Previdência do Município de Sertãozinho no sentido de 
não repetir as falhas, sobretudo, cumprir fidedignamente os ditames 
da Carta Magna e legislação infraconstitucional aplicável à espécie. 
Na Classe “G” – Denúncia e Representações. Relator: Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 12913/18 – Denúncia 
acerca de supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 038/2018, 
procedido pela Prefeitura Municipal de Teixeira. Concluso o relatório e 
não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas ratificou o parecer constante nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, DETERMINAR o 
ARQUIVAMENTO dos autos por perda superveniente do objeto. Na 
Classe “H” – Atos de Pessoal. Relator: Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 07733/11 – advindo do 
Instituto Municipal de Previdência de São Bento. Concluso o relatório e 
não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade do ato e concessão do competente 
registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro. 
PROCESSOS TC 17554/16 e 17557/16 – advindos da Paraíba 
Previdência - PBPREV. Conclusos os relatórios, a representante do 
Ministério Público de Contas opinou pela legalidade dos atos e 
concessão dos competentes registros. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSO TC 17640/19 – advindo do 
Instituto de Previdência do Município de Taperoá. Concluso o relatório 
e não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade do ato e concessão do competente 
registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro. 
PROCESSO TC 15356/18 – advindo da Paraíba Previdência - 
PBPREV. Concluso o relatório, a representante do Ministério Público 
de Contas ratificou o parecer ministerial constante nos autos. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro. PROCESSO TC 

04782/19 – advindo da Paraíba Previdência - PBPREV. Concluso o 
relatório, a representante do Ministério Público de Contas ratificou o 
pronunciamento ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR LEGAL o ato, 
concedendo-lhe o competente registro. PROCESSO TC 18750/18 – 
advindo da Paraíba Previdência - PBPREV. Concluso o relatório, a 
representante do Ministério Público de Contas ratificou o 
pronunciamento ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, JULGAR LEGAL o ato, 
concedendo-lhe o competente registro. Na Classe “I” – Concursos. 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 
11830/16 – Concurso público promovido pelo Tribunal de Justiça da 
Paraíba, no exercício de 2012. Na oportunidade, o Conselheiro 
Substituto Oscar Mamede Santiago Melo foi convidado para completar 
o quorum, em virtude da declaração de impedimento do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas ratificou 
o pronunciamento ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, 
com a declaração de impedimento do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, DECLARAR 
a legalidade e conceder o registro aos atos de admissão relacionados 
no Anexo Único a este ato; e RECOMENDAR ao atual gestor do 
Tribunal de Justiça da Paraíba no sentido de observar, em futuros 
certames, o respeito aos limites legais quando da reserva de vagas 
para pessoas com deficiência, de forma que não haja majoração das 
porcentagens mínima e máxima previstas, causando visível 
desproporção. PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. 
Na Classe “A” – Contas Anuais do Poder Legislativo Municipal. 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. PROCESSO TC 
05455/19 - Prestação de Contas advinda da Mesa da Câmara 
Municipal de Algodão de Jandaíra, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor RODRIGO DA 
SILVA LUNA. Concluso o relatório e não havendo interessados, a 
representante do Ministério Público de Contas ratificou o 
pronunciamento ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, DECLARAR O ATENDIMENTO 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
JULGAR REGULAR a prestação de contas ora examinada; 
RECOMENDAR à gestão da Câmara aperfeiçoar a ação pública, para 
que os processos administrativos relacionados às contratações diretas 
cumpram as exigências legais e todos os elementos necessários 
estejam devidamente comprovados; e INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 
modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. PROCESSO 
TC 06431/19 - Prestação de Contas advinda da Mesa da Câmara 
Municipal de Santa Luzia, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor HEMERSON 
KERLL DE MEDEIROS DANTAS. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas ratificou 
o pronunciamento ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, 
os membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, DECLARAR O ATENDIMENTO 
INTEGRAL às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas ora 
examinada, em vista do envio intempestivo de licitações homologadas; 
APLICAR MULTA de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor 
correspondente a 39,5 UFR-PB (trinta e nove inteiros e cinco décimos 
de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), contra o 
Senhor HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS, com fulcro no 
art. 56, IV da LOTCE 18/93, em razão do envio intempestivo de 
licitações homologadas em descumprimento a normativo deste 
TCE/PB, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias para 
recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva; RECOMENDAR a adoção de providências no 
sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; e INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 
modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
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140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Relator: 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO 
TC 06151/19 - Prestação de Contas advinda da Mesa da Câmara 
Municipal de Caaporã, relativa ao exercício de 2018, sob a 
responsabilidade do seu Vereador Presidente, Senhor AREMILSON 
ALEXANDRE CHAVES. O Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
declarou-se impedido, passando a presidência, no tocante a este 
processo, ao Conselheiro André Carlo Torres Pontes que convidou o 
Relator para completar o quorum regimental. Concluso o relatório e 
não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas ratificou o pronunciamento ministerial constante nos autos. 
Colhidos os votos, com a declaração de impedimento do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas contas; e 
RECOMENDAR à atual gestão da Câmara Municipal de Caaporã no 
sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais estabelecidas, para assim evitar as falhas ora 
constatadas. Na Classe “C” – Contas Anuais das Administrações 
Indiretas Municipais. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede 
Santiago Melo. PROCESSO TC 05637/17 - Prestação de Contas do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Princesa Isabel, sob a 
responsabilidade do Senhor Marcelino Xenófanes Diniz de Souza, 
referente ao exercício de 2016. O Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho declarou-se impedido, passando a presidência, no tocante 
a este processo, ao Conselheiro André Carlo Torres Pontes que 
convidou o Relator para completar o quorum regimental. Concluso o 
relatório e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público de Contas ratificou o inteiro teor do parecer constante nos 
autos. Colhidos os votos, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR IRREGULAR referida prestação de contas; 
APLICAR MULTA ao Senhor Marcelino Xenófanes Diniz de Souza no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalentes a 59,25 UFR-PB, 
com fulcro no art. 56, inciso II da LOTCE/PB c/c art. 200, inciso VII do 
RITCE/PB; ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) dias para que o 
gestor recolha a multa ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; e 
RECOMENDAR à atual gestão do IPM de Princesa Isabel no sentido 
de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, 
das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte 
de Contas em suas decisões, evitando assim a repetição das falhas 
em prestações de contas futuras. Na Classe “E” – Licitações e 
Contratos. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 07625/14 - Adesão 10.010/2014 à Ata de Registro de 
Preços 003/2014, advinda do Pregão Presencial 029/2013, e dos 
Contratos 10.025/14 e 10.548/2015, dela decorrentes, materializados 
pelo Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, sob a 
responsabilidade do Secretário, Senhor ADALBERTO FULGÊNCIO 
DO SANTOS JÚNIOR, e da ex-Secretária, Senhora MÔNICA ROCHA 
RODRIGUES ALVES, cujo objeto foi para aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados à Secretaria de Saúde bem como às suas 
unidades de saúde. Concluso o relatório e não havendo interessados, 
a representante do Ministério Público de Contas acompanhou o 
parecer ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com o voto do Relator, EXTINGUIR o processo sem 
resolução de mérito, determinando-se o seu ARQUIVAMENTO 
PROVISÓRIO, podendo, no prazo de cinco anos, contado da 
publicação da presente decisão, ser requisitado, justificadamente, 
pelos Relatores, Ministério Público e Diretoria de Auditoria e 
Fiscalização - DIAFI, para análise ou subsídio à instrução de outros 
processos, devendo ser DEFINITIVAMENTE ARQUIVADO após 
decorrido o referido prazo; e RECOMENDAR que se evite a repetição 
das falhas em certames posteriores. Na Classe “G” – Denúncias e 
Representações. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 13903/19 - Denúncia sobre possíveis irregularidades 
na contratação de pessoal por meio de inexigibilidades de licitação 
pela Prefeitura Municipal de Coremas. Concluso o relatório e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas acompanhou o parecer ministerial constante nos autos. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, CONHECER 
da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; JULGAR 
IRREGULARES as inexigibilidades de licitação 06/2019, 07/2019, 
08/2019 e 09/2019, em razão de seus objetos não se enquadrarem 
nas hipóteses legais; APLICAR MULTA de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), valor correspondente a 39,5 UFR-PB (trinta e nove inteiros e 

cinco décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 
Paraíba), contra a Senhora FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE 
DE OLIVEIRA, por infração à norma legal (Lei 8.666/93), com fulcro no 
art. 56, II da LOTCE 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 
dias para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 
de cobrança executiva; ENCAMINHAR cópia desta decisão ao 
processo de acompanhamento da gestão relativo ao exercício de 
2019, a fim de que as despesas empenhadas em favor das pessoas 
físicas contratadas por meio das inexigibilidades sejam ali 
examinadas; EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão municipal para 
que a falha aqui ventilada não se repita futuramente; e COMUNICAR 
aos interessados o conteúdo desta decisão. Na Classe “H” – Atos de 
Pessoal. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
PROCESSO TC 18050/118 – advindo do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Campina Grande. Concluso o relatório e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade do ato e concessão do competente 
registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro. 
PROCESSOS TC 06622/19 e 08152/19 – advindos do Instituto 
Previdenciário do Município de Juazeirinho. Conclusos os relatórios e 
não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade dos atos e concessão dos competentes 
e respectivos registros. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSOS TC 10758/19, 11777/19, 
13207/19, 13217/19, 13236/19, 13281/19, 13435/19, 13466/19 e 
14296/19 – advindos da Paraíba Previdência - PBPREV. Conclusos os 
relatórios, a representante do Ministério Público de Contas opinou pela 
legalidade dos atos e concessão dos competentes e respectivos 
registros. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSOS TC 14045/19 e 14874/19 – advindos do Instituto de 
Pevidência dos Servidores do Município de Santa Cruz. Conclusos os 
relatórios e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público de Contas opinou pela legalidade dos atos e concessão dos 
competentes e respectivos registros. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. Relator: Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. PROCESSOS TC 17425/18 e 08993/19 – advindos da 
Paraíba Previdência - PBPREV. Conclusos os relatórios, a 
representante do Ministério Público de Contas opinou pela legalidade 
dos atos e concessão dos competentes e respectivos registros. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros 
PROCESSOS TC 09857/17, 11768/17, 13940/17, 19409/17 e 
19543/17 – advindos do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Bayeux. Conclusos os relatórios e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas ratificou os pronunciamentos escritos nos autos. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSO TC 12953/18 e 17560/18 – advindos do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Esperança. 
Conclusos os relatórios e não havendo interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas opinou pela legalidade dos atos e 
concessão dos competentes e respectivos registros. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSOS TC 08059/19, 13586/19 e 15084/19 - advindos da 
Paraíba Previdência - PBPREV. Conclusos os relatórios, a 
representante do Ministério Público de Contas ratificou os 
pronunciamentos escritos nos autos. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSO TC 15314/19 – advindo do 
Instituto de Previdência do Município de Desterro. Concluso o relatório 
e não havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade do ato e concessão do competente 
registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
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JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente registro. 
Relator: Conselheiro em exercício Antônio Cláudio Silva Santos. 
PROCESSOS TC 17697/17 e 17142/18 – oriundos da Paraíba 
Previdência - PBPREV. Conclusos os relatórios, a representante do 
Ministério Público de Contas ratificou os pareceres escritos nos autos. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSOS TC 06276/19 e 06306/19– advindos do Instituto de 
Previdência Municipal de Queimadas. Conclusos os relatórios e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade dos atos e concessão dos competentes 
e respectivos registros. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSOS TC 13793/19, 16601/19, 
17443/19 e 17491/19 – advindos da Paraíba Previdência - PBPREV. 
Conclusos os relatórios, a representante do Ministério Público de 
Contas opinou pela legalidade dos atos e concessão dos competentes 
e respectivos registros. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede 
Santiago Melo. PROCESSO TC 16112/18 – oriundo do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande. Concluso 
o relatório e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público de Contas opinou pela legalidade do ato e concessão do 
competente registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com a 
proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAL o ato, concedendo-
lhe o competente registro. PROCESSOS TC 10240/19, 14623/19, 
16600/19, 16617/19, 16647/19, 17440/19, 17472/19 e 17542/19– 
advindos da Paraíba Previdência - PBPREV. Conclusos os relatórios, 
a representante do Ministério Público de Contas opinou pela 
legalidade dos atos e concessão dos competentes e respectivos 
registros. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com a proposta de 
decisão do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSO TC 13611/19– advindo do 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Pilõezinhos. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas opinou pela legalidade do ato e 
concessão do competente registro. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com a proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAL o ato, 
concedendo-lhe o competente registro. PROCESSO TC 18383/19 – 
oriundo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de São 
Sebastião de Lagoa de Roça. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas opinou 
pela legalidade do ato e concessão do competente registro. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com a proposta de decisão do 
Relator, JULGAR LEGAL o ato, concedendo-lhe o competente 
registro. Na Classe “J” – Recursos. Relator: Conselheiro Substituto 
Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC 03934/18– Recurso 
de Reconsideração interposto pelo Prefeito do Município de Caaporã, 
Senhor Cristiano Ferreira Monteiro, contra a decisão consubstanciada 
no Acórdão AC2-TC-00255/19. O Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho declarou-se impedido, passando a presidência, no tocante 
a este processo, ao Conselheiro André Carlo Torres Pontes que 
convidou o Relator para completar o quorum regimental. Concluso o 
relatório e não havendo interessados, a representante do Ministério 
Público de Contas acompanhou o parecer escrito nos autos. Colhidos 
os votos, com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
CONHECER o Recurso de Reconsideração por terem sido atendidos 
os pressupostos de admissibilidade; DAR-LHE provimento parcial para 
afastar a falha que trata da indicação de sobrepreço em relação às 
locações do município de Pitimbu, restando mantidos os demais 
termos da decisão guerreada; e ENCAMINHAR os autos à 
Corregedoria para acompanhamento de cobrança da multa aplicada 
ao gestor responsável. Na Classe “K” – Verificação de Cumprimento 
de Decisão. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
PROCESSO TC 17746/13 – Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Puxinanã no exercício de 2013 e, nessa 
assentada, sobre o cumprimento do Acórdão AC2 – TC 00852/18. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas acompanhou os termos do parecer da 

Procuradora, Dra. Isabella Barbosa Marinho Falcão. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
CONSIDERAR CUMPRIDO o Acórdão AC2 – TC 00852/18; 
RECOMENDAR ao atual gestor do Município de Puxinanã, Senhor 
FELIPE GURGEL COUTINHO, a imediata adoção de providencias 
para solucionar eventuais casos ilegais de acumulação de cargos 
públicos; e ENCAMINHAR ao arquivo os presentes autos. Na Classe 
“L” – Diversos. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
PROCESSO TC 19243/19 – Petição encaminhada pela Senhora Rita 
Dark da Silva Aquino, Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Sumé. Concluso o relatório e não 
havendo interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas declinou de opinar. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, ASSINAR O PRAZO de 15 (quinze) dias a Senhora 
RITA DARK DA SILVA AQUINO, Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência Social do Município de Sumé – IPM-SUMÉ, 
para encaminhamento a este Tribunal dos processos de 
aposentadorias e pensões referidos na petição, sem pagamento prévia 
de multa como condição para o recebimento, devendo sua 
aplicabilidade ser examinada nos autos dos processos como punição 
resultante do atraso na entrega da informação. Esgotada a pauta de 
julgamento, o Presidente declarou encerrada a presente sessão, 
comunicando que havia 10 (dez) processos a serem distribuídos por 
sorteio. E, para constar, eu, MARIA NEUMA ARAÚJO ALVES, 
Secretária da 2ª Câmara, lavrei e digitei a presente Ata, que está 
conforme. TCE/PB – Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa, 
em 29 de outubro de 2019.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09650/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Emanoel da Silva Alves (Assessor Técnico). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19034/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19034/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Karla Michele Vitorino Maia (Assessor Técnico). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19034/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Ana Maria Almeida de Araujo Nobrega (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19034/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Livia Menezes Borralho (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19124/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19124/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Karla Michele Vitorino Maia (Assessor Técnico). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19124/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Livia Menezes Borralho (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19124/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Ana Maria Almeida de Araujo Nobrega (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00034/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Baia da Traição 
Interessados: Sr(a). Jailson da Silva Tavares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02217/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Baia da Traição, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jailson da Silva Tavares, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Alerta à Câmara de Vereadores 
frente aos seguintes fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades 
gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de despesas 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 

que seu valor foi 12,1% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00262/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$15.171.314,50; d) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; e) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 5,04% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das Despesas Totais de Pessoal 
fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; f) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020.  

 
Processo: 00040/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Interessados: Sr(a). Jefferson Luiz Dantas da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02218/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Bayeux, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jefferson Luiz Dantas da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a)Informa-se, que a Câmara de Vereadores, ao 
aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 30% do total de 
despesas, ou seja, R$ 59.101.885,20; b) O nível de Despesa Total 
com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 18,98% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
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Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; f) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. (O detalhamento das 
informações podem ser visualizados em relatório técnico lançado nos 
autos do Processo TC 00268/19, Acompanhamento da Gestão do 
Executivo Municipal) 

 
Processo: 00066/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Capim 
Interessados: Sr(a). Josenildo Ferreira da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02219/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Capim, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Josenildo Ferreira da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: ALEERTA AOS MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL quanto 
aos aspectos a seguir arrolados tudo relativo ao PLOA 2020 e que 
pode ser visto em detalhes no relatório técnico encartado nos autos do 
processo TC 00294/19: a) As unidades gestoras informadas nas 
previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 18,02% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos últimos 3 exercícios, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00294/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$11.356.576,90; d) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 5,25% inferior ao montante de 
despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados em relação 

ao PLOA 2020 para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; f) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; j) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00082/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cuité de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Eunes Jose de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02221/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Cuité de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Eunes Jose de Souza, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: ALERTA A TODOS OS MEMBROS DA CÂMARA 
MUNICIPAL ACERCA DOS ASPECTOS, ABAIXO ARROLADOS, 
SOBRE O PLOA 2020: a) As unidades gestoras informadas nas 
previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 24,23% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos últimos 3 exercícios, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00310/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará oncedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$12.426.119,60; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
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disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00084/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Aguinaldo Madruga da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02220/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Aguinaldo Madruga da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: ALERTA A TODOS OS 
VEREADORES ACERCA DAS INCONFORMIDADES DO PLOA 
2O2O, CONFORME RELATÓRIO LANÇADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO TC 0312/19, A SEGUIR ARROLADOS: a) A Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$ 9.971.190,50; b) Não foram 
identificadas nos dados enviados por meio do SAGRES CAPTURA 
todas as deduções de receita exigidas legalmente para destinação ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os 
princípios da universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 
2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, 
de 2007; c) Embora tenha arrecadado receitas com complementação 
da União para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a 
devida previsão no PLOA 2020 de tal receita, constituindo-se ofensa 
ao princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei 
nº 4.320/1964. d) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; 

 
Processo: 00105/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itapororoca 
Interessados: Sr(a). Jailson Fernandes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02222/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Itapororoca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 

Sr(a). Jailson Fernandes da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A TODOS OS VEREADORES SOBRE DESCONFORMIDADES 
DO PLOA 2020 CONFORME RELATÓRIO LANÇADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO TC 333/19: a) As unidades gestoras informadas nas 
previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 7,37% superior à maior receita 
corrente líquida arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por 
conseguinte, os indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados 
para efeito de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00333/19, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$23.643.716,11; d) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; e) O 
nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em 
valor 7,77% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado 
para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real 
esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; f) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; g) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); h) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; i) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; j) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020.  

 
Processo: 00122/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
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Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lucena 
Interessados: Sr(a). Francisco dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02223/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Lucena, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisco dos Santos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: AOS VEREADORES PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO 
DAS EIVAS APONTADAS EM RELAÇÃO AO PLOA 2020, 
CONFORME RELATÓRIO LANÇADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
TC 00350/19: a) As unidades gestoras informadas nas previsões de 
receita e fixação de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 
não possuem exata correspondência com as unidades gestoras 
identificadas nos lançamentos de arrecadação de receitas e realização 
de despesas, conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, 
com vistas à obtenção de comparabilidade entre as informações de 
planejamento e execução orçamen350/19tárias, alerta-se para a 
necessidade de se utilizar a mesma categorização de unidades 
gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações de 
receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 19,22% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos últimos 3 exercícios, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00350/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$25.643.103,50; d) Embora tenha instituto de previdência 
próprio, não houve a previsão de receita de compensação 
previdenciária para o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso 
haja algum segurado do município que tenha pertencido à regime de 
previdência distinto, tal omissão constitui violação ao princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
do PLOA 2020; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou 
"1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual 
superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) 
Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo Municipal em 
percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; j) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 

TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00125/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Luciano Castor de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02224/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Luciano Castor de Souza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: AOS VEREADORES PARA QUE 
TOMEM CONHECIMENTO DO QUE FOI APONTADO EM RELAÇÃO 
AO PLOA 2020, CONFORME RELATÓRIO LANÇADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO TC 00353/19: a) As unidades gestoras informadas 
nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$54.111.816,10; c) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00127/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Giovane Candido Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02225/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Giovane Candido Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: AOS VEREADORES SOBRE ASPECTO DO PLOA 2020 
REGISTRADOS NO RELATÓRIO LANÇADO NOS AUTOS DO 
PROECSSO TC 00355/19: a) As unidades gestoras informadas nas 
previsões de receita e fixação de despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência com as 
unidades gestoras identificadas nos lançamentos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, conforme consulta feita ao 
SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de comparabilidade 
entre as informações de planejamento e execução orçamentárias, 
alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma categorização de 
unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto nas informações 
de receitas e despesas realizadas e informadas periodicamente ao 
SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$11.700.400,00; c) Não foram previstas todas as 
deduções de receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de 

Página 20 de 39 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00125_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00127_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 26 de novembro de 2019 - Nº 2333 

 

 

 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; d) O 
nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em 
valor 7,8% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado 
para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real 
esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
e) Fixação de despesas referentes ao magistério da educação básica 
em percentual inferior aos 60% exigidos pelo art. 22 da Lei nº 
11.494/2007; f) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; g) 
Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito 
de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o 
disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Despesa 
com pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite 
de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; j) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020.  

 
Processo: 00131/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mataraca 
Interessados: Sr(a). Arquimedeci Felipe do Nascimento Bezerra 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02226/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Mataraca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Arquimedeci Felipe do Nascimento Bezerra, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: AOS VEREADORES PARA 
CONHECIMENTO ASPECTOS PLOA 2020 LANÇADOS NO 
RELATÓRIO QUE SE ENCONTRA NOS AUTOS DO PROCESSO TC 
00359/19: a) As unidades gestoras informadas nas previsões de 
receita e fixação de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 
não possuem exata correspondência com as unidades gestoras 
identificadas nos lançamentos de arrecadação de receitas e realização 
de despesas, conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, 
com vistas à obtenção de comparabilidade entre as informações de 
planejamento e execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade 
de se utilizar a mesma categorização de unidades gestoras tanto na 
Lei Orçamentária quanto nas informações de receitas e despesas 
realizadas e informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de 
receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 14,21% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 

evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00359/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$18.539.579,50; d) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; e) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 6,85% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; f) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; h) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020.  

 
Processo: 00178/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Rio Tinto 
Interessados: Sr(a). Eraldo Nascimento Calixto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02227/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Rio Tinto, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eraldo Nascimento Calixto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: AOS VEREADORES PARA TOMAREM CONHECIMENTO DOS 
ASPECTOS DO PLOA 2020 LANÇADO NO RELATÓRIO QUE SE 
ENCONTRA NOS AUTOS DO PROCESSO TC 00406/19: a) Salienta-
se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 
2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura de 
créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$28.807.650,00; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) O 
nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em 
valor 18,97% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado 
para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real 
esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
d) Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino (MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das 
receitas impostos e transferências de impostos, contrariando o que 
estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) Uso de fonte "1111", 
"1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00251/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Interessados: Sr(a). Renato Mendes Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02197/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alhandra, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Renato Mendes Leite, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
26,36% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 
Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00251/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 30% do total de 
despesas, ou seja, R$29.427.599,37; d) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 

2012; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00258/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Interessados: Sr(a). Maria Da Guia Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02210/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Da Guia Alves, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 26,19% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00258/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
100% do total de despesas, ou seja, R$18.133.121,00; d) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; e) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 
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Processo: 00281/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Interessados: Sr(a). Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02195/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caaporã, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cristiano Ferreira Monteiro, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real e a 
deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam 
feitas correções, antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de 
Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos 
II e III do Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 
00281/19, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas do ano de 2020; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 60% do total de despesas, ou seja, 
R$46.248.360,00; c) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 20,2% inferior ao montante de despesas 
com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00285/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Interessados: Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02208/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Areia, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 

lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 19,95% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00285/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$10.149.638,50; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Déficit de orçamento 
corrente esperado a partir do PLOA 2020. Caso isso se concretize na 
execução orçamentária, ocorrerá descapitalização do município, isto é, 
o uso de receitas de capital para financiamento de despesas 
correntes, fato esse que não se enquadra na definição de gestão fiscal 
responsável, nos moldes da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00290/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02230/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 
2020: a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse 
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contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00290/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$9.861.685,00; c) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00294/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Interessados: Sr(a). Tiago Roberto Lisboa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02214/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Capim, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Tiago Roberto Lisboa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
18,02% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 

Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00294/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$11.356.576,90; d) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 5,25% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; h) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; j) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00303/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02192/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 60% do total de despesas, ou seja, 
R$59.547.468,00; c) Embora tenha instituto de previdência próprio, 
não houve a previsão de receita de compensação previdenciária para 
o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso haja algum segurado 
do município que tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal 
omissão constitui violação ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020; d) Uso de 
fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não 
se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Fixação de despesas em 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em montante inferior ao 
limite mínimo de 15% das receitas impostos e transferências de 
impostos, contrariando o que estabelece o art. 7º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Uso da fonte "1211" em despesas 
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que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; g) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; h) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; j) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00307/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Interessados: Sr(a). Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02187/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cruz do Espírito Santo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Gomes Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - Despesas realizadas a conta de recursos do 
FUNDEB acima do total de ingressos de recursos desse fundo; - 
Déficit na execução orçamentária; - Existência de retenções em favor 
do RGPS não repassadas. Conforme Doc. TC n.º 73.692/19  

 
Processo: 00307/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Interessados: Sr(a). Pedro Gomes Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02199/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cruz do Espírito Santo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Gomes Pereira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$23.223.725,00; c) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou 
"1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 

pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00310/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Interessados: Sr(a). Djair Magno Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02215/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuité de Mamanguape, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Djair Magno Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 24,23% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00310/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$12.426.119,60; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020. 

 
Processo: 00312/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02216/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$9.971.190,50; b) Não foram previstas todas as 
deduções de receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) 
Embora tenha arrecadado receitas com complementação da União 
para o Fundeb nos dois últimos exercícios, não foi feita a devida 
previsão no PLOA 2020 de tal receita, constituindo-se ofensa ao 
princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964. d) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00325/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Interessados: Sr(a). Claudio Freire Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02200/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Gurinhém, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Claudio Freire Madruga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 14,54% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 

indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00325/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$18.516.639,00; c) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; d) Embora tenha arrecadado 
receitas com complementação da União para o Fundeb nos dois 
últimos exercícios, não foi feita a devida previsão no PLOA 2020 de tal 
receita, constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964. e) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; h) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; j) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00331/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Interessados: Sr(a). LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02193/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itabaiana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, 
por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 
em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$25.289.500,00; b) Não foram previstas todas as deduções de 
receita exigidas legalmente para destinação ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), contrariando os princípios da 
universalidade e do orçamento bruto, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei 
nº 4.320/1964, bem como os preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; c) O 
nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em 
valor 17,76% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado 
para 2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real 
esforço da administração para adequação de seus gastos com 
pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas 
no projeto em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados em relação ao PLOA 2020 para 
efeito de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
d) Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino (MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das 
receitas impostos e transferências de impostos, contrariando o que 
estabelece o art. 212 da Constituição Federal; e) Uso da fonte "1211" 
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em despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00339/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Interessados: Sr(a). Maria Ana Farias dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02205/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juarez Távora, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Ana Farias dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a 
importância de que as receitas correntes previstas estejam 
compatíveis com o histórico de arrecadação dos últimos 3 anos e com 
as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que 
excessos de estimativa podem ocasionar efeitos deletérios durante a 
execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização 
legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida 
realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que tais superestimativas 
acarretaram desvio no valor calculado da Receita Corrente Líquida do 
PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 17,15% superior à maior 
receita corrente líquida arrecadada nos últimos 3 exercícios, 
impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa Total com 
Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00339/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; b) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 40% do total de despesas, ou 
seja, R$9.540.360,00; c) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 

Processo: 00342/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Interessados: Sr(a). Paulo Dalia Teixeira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02204/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juripiranga, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Paulo Dalia Teixeira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
5,37% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos últimos 
3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa 
Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00342/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$16.858.524,10; d) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 5,49% inferior ao montante de 
despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados em relação 
ao PLOA 2020 para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual 
superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; i) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00356/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02194/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mari, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Antonio Gomes da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, que a 
Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará 
concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 40% do total de despesas, ou seja, 
R$23.052.160,40; c) Embora tenha instituto de previdência próprio, 
não houve a previsão de receita de compensação previdenciária para 
o RPPS (ou foi feita em código incorreto). Caso haja algum segurado 
do município que tenha pertencido à regime de previdência distinto, tal 
omissão constitui violação ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020; d) O nível 
de Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 
5,11% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado para 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; h) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; j) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00363/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Interessados: Sr(a). José Alberto Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02201/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mogeiro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Alberto Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 

estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 7% do total de despesas, ou seja, R$2.514.435,00; 
b) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); c) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; d) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00378/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Interessados: Sr(a). Antonio Ivanes de Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02196/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Patos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Antonio Ivanes de Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
17,6% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos últimos 
3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa 
Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00378/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$142.787.343,14; d) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 10,16% inferior ao montante de 
despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados em relação 
ao PLOA 2020 para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de despesas em Manutenção e 
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Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; f) 
Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); g) Uso da 
fonte "1211" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; h) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; i) Despesa com pessoal fixada 
para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao limite de 
alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; j) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; k) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; l) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00382/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Interessados: Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02191/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$50.478.480,00; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 10,87% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; d) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 

Processo: 00386/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Interessados: Sr(a). José Benicio De Araujo Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02203/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José Benicio De Araujo Neto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
6,91% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos últimos 
3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de Despesa 
Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação de 
dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos em 
lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 
2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes 
indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de 
Gestão gerado no Proc. 00386/19, sob pena de haver repercussão 
negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020; c) 
Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o 
PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares de 50% do total de despesas, ou 
seja, R$14.970.379,00; d) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 13,84% inferior ao montante de 
despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas no projeto em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados em relação 
ao PLOA 2020 para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual 
superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) 
Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo Municipal em 
percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 
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Processo: 00390/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Interessados: Sr(a). Leonardo Jose Barbalho Carneiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02198/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pitimbu, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Leonardo Jose Barbalho Carneiro, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 15,35% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00390/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
60% do total de despesas, ou seja, R$40.308.482,92; d) Fixação de 
despesas referentes ao magistério da educação básica em percentual 
inferior aos 60% exigidos pelo art. 22 da Lei nº 11.494/2007; e) Uso de 
fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não 
se enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em 
despesas que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; g) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00399/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Interessados: Sr(a). Claudia Macario Lopes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02212/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 

Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Quixaba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Claudia Macario Lopes, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As unidades gestoras 
informadas nas previsões de receita e fixação de despesas do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata correspondência 
com as unidades gestoras identificadas nos lançamentos de 
arrecadação de receitas e realização de despesas, conforme consulta 
feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à obtenção de 
comparabilidade entre as informações de planejamento e execução 
orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a mesma 
categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária quanto 
nas informações de receitas e despesas realizadas e informadas 
periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas correntes do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, oferecendo 
indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-
se, nesse contexto, a importância de que as receitas correntes 
previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação dos 
últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e de inflação 
oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar efeitos 
deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao 
conceder autorização legislativa para execução de despesas que não 
possuam contrapartida realista de arrecadação. Verifica-se, ainda, que 
tais superestimativas acarretaram desvio no valor calculado da 
Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez que seu valor foi 
15,93% superior à maior receita corrente líquida arrecadada nos 
últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os indicadores de 
Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de cumprimento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se evite a fixação 
de dotações sem lastro real e a deturpação de indicadores previstos 
em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do 
PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas 
correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de 
Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00399/19, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano 
de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, 
ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização 
para abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$9.396.685,50; d) Uso de fonte "1111", "1112", 
"1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas que 
não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00408/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02202/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgado de São Félix, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
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lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 13,48% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00408/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$17.322.156,30; d) O nível de 
Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 
5,73% inferior ao montante de despesas com pessoal projetado para 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; f) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" 
ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); g) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; h) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00416/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Interessados: Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02189/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Rita, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) As 
unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação de 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem exata 
correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 

lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 33,63% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00416/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
35% do total de despesas, ou seja, R$114.545.305,00; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020.  

 
Processo: 00417/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Interessados: Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02228/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Terezinha Lucia Alves De Oliveira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$10.228.273,00; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 9,59% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
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enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00419/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Interessados: Sr(a). Giovana Leite Cavalcanti Olimpio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02229/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bentinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Giovana Leite Cavalcanti Olimpio, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) Salienta-se, por oportuno, 
que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, 
estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares de 50% do total de despesas, ou seja, 
R$10.288.157,50; c) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", "1114" ou 
"1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Uso da fonte "1211" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 
Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; i) Déficit primário esperado 
a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC 
nº 101/00. 

 
Processo: 00432/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Interessados: Sr(a). Rosalba Gomes da Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02209/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 

101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Bonfim, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Rosalba Gomes da Nobrega, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 34,81% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00432/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$9.660.450,00; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Déficit primário 
esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que dispõe o art. 1º, 
§1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00436/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Interessados: Sr(a). Eduardo Gindre Caxias de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02207/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José dos Ramos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Eduardo Gindre Caxias de Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
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a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 27,8% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00436/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$12.214.150,97; d) Fixação de 
despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em 
montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; e) Uso de fonte "1111", "1112", "1113", 
"1114" ou "1115" em despesas que não se enquadram no conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); f) Uso da fonte "1211" em despesas que não se enquadram 
no conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 
2012; g) Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual 
superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, 
conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020; i) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; j) 
Déficit primário esperado a partir do PLOA 2020, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00438/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02188/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: - Baixo Desempenho da 
Administração Tributária Municipal; - Aplicações em Magistério 
inferiores ao mínimo legal (60% dos ingressos do FUNDEB); - 

Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do total 
de ingressos de recursos desse fundo; - Déficit na execução 
orçamentária; - Existência de retenções em favor do RGPS não 
repassadas. Conforme Doc. TC n.º 73694/19  

 
Processo: 00438/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02211/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 
a) As unidades gestoras informadas nas previsões de receita e fixação 
de despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 não possuem 
exata correspondência com as unidades gestoras identificadas nos 
lançamentos de arrecadação de receitas e realização de despesas, 
conforme consulta feita ao SAGRES. Nesse contexto, com vistas à 
obtenção de comparabilidade entre as informações de planejamento e 
execução orçamentárias, alerta-se para a necessidade de se utilizar a 
mesma categorização de unidades gestoras tanto na Lei Orçamentária 
quanto nas informações de receitas e despesas realizadas e 
informadas periodicamente ao SAGRES; b) A previsão de receitas 
correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder 
Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 40,52% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00438/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; c) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$14.388.819,00; d) Uso de fonte 
"1111", "1112", "1113", "1114" ou "1115" em despesas que não se 
enquadram no conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Uso da fonte "1211" em despesas 
que não se enquadram no conceito de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00442/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Interessados: Sr(a). Flavio Roberto Malheiros Feliciano (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 02190/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sapé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Flavio Roberto Malheiros Feliciano, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: a) A previsão de 
receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 foi 
superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo 
Poder Executivo. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida do PLOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 25,55% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Portanto, para que se 
evite a fixação de dotações sem lastro real e a deturpação de 
indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, 
antes da votação do PLOA 2020 na Câmara de Vereadores, dos 
excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do 
Relatório de Acompanhamento de Gestão gerado no Proc. 00442/19, 
sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das 
contas do ano de 2020; b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de 
Vereadores, ao aprovar o PLOA 2020 em análise, estará concedendo 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 
50% do total de despesas, ou seja, R$72.144.000,00; c) Não foram 
previstas todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.944, de 2007; d) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; e) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; f) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00449/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Interessados: Sr(a). George Jose Porciuncula Pereira Coelho 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02206/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sobrado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). George Jose Porciuncula Pereira Coelho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados ao PLOA 2020: 

a) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar 
o PLOA 2020 em análise, estará concedendo autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares de 50% do total de 
despesas, ou seja, R$12.868.000,00; b) O nível de Despesa Total com 
Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 12,11% inferior ao 
montante de despesas com pessoal projetado para 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas no projeto em 
análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados em relação ao PLOA 2020 para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; d) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00456/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02186/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jurandi Gouveia Farias, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Com relação aos Documentos TC nº 65051/19 e nº 77169/19, 
que tratam do Pregão Presencial nº 00026/2019 – SRP. Aquisição 
parcelada de materiais de construção destinados as diversas 
Secretarias do Município. Alerte-se, nas licitações realizadas pelo 
Município de Taperoá, para que sejam sejam observadas as seguintes 
recomendações: Indicação do Decreto Municipal para regulamentar o 
Sistema de Registro de Preços (art. 15, §3º, Lei nº 8.666/1993); 
Exposição dos motivos para a não adoção do tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nas situações previstas no art. 49, II e III, da Lei Complementar nº 
123/2006; Não imposição de restrição temporal para autenticação dos 
documentos de habilitação dos licitantes (art. 32 da Lei 8.666/1993); 
Exposição das justificativas para a inserção de cláusula em edital 
licitatório prevendo a possibilidade de adesão a ata de registro de 
preços por órgãos ou entidades não participantes do planejamento da 
contratação (“carona”).  

 
Processo: 00825/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Interessados: Sr(a). Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 02213/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Secretaria de 
Estado da Educação, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Cláudio Benedito Silva Furtado, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A Auditoria realizou inspeções in loco nas 2ª, 4ª, 
12ª e 14ª Gerências Regionais de Ensino (GRE) e nas escolas a elas 
vinculadas no período de 11 a 14.11.2019. A partir das diligências 
realizadas, constatou-se que algumas unidades de ensino apresentam 
graves problemas nas estruturas físicas, instalações elétrica e 
hidrossanitárias, que comprometem o desenvolvimento das atividades 
docentes e, em muitos casos, colocam em risco à integridade física 
das pessoas que as freqüentam, motivo pelo qual se faz necessária a 
adoção de providências urgentes por parte do Gestor da Secretaria de 
Estado Educação, Ciência e Tecnologia. Nessa situação, destacam-se 
as seguintes escolas: a) EEEFM ARLINDO RAMALHO (Solânea-PB, 
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2ª GRE); b) EEEF PE GERALDO DA S PINTO (Solânea-PB, 2ª GRE); 
c) EEEF DEP. JOSÉ PEREIRA (Nova Floresta–PB, 4ª GRE); d) EEEF 
DR. JOSÉ MARIA (Pilar/PB, 12ª GRE); e) EEEF MARIA ALVES DE 
BRITO (Pilar/PB, 12ª GRE); d) EEEF CASTRO PINTO (Jacaraú/PB, 
14ª GRE); e) EEEFM MARGARIDA DIAS (Pedro Régis, 14ª GRE) e b) 
EEEFM DR. JOSÉ LOPES RIBEIRO (Rio Tinto, 14ª GRE). Durante as 
inspeções, constatou-se, também, que algumas unidades de ensino 
estão em reformas há mais de um ano, que foram paralisadas e/ou 
retornaram em ritmo lento, comprometendo o desenvolvimento das 
atividades docentes, causando enormes transtornos para as escolas: 
a) EEEFM MARIA LINS (São Miguel de Itaipu/PB, 12ª GRE); b) 
EEEFM JOSÉ LINS DO REGO (Pilar/PB, 12ª GRE); c) EEEFM 
TEONAS DA CUNHA CAVALCANTE (Juripiranga/PB, 12ª GRE) e e) 
EEEM ALZIRA LISBOA (Jacaraú, 14ª GRE). Diante disso, encaminha-
se ALERTA ao Gestor da SEECT para que adote em caráter de 
urgência as providências necessárias para eliminar a situação de risco 
constatada nas escolas acima relacionadas, bem como assegurar o 
desenvolvimento regular das atividades docentes.  

 

5. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Página 35 de 39 

Processo: 00094/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Felipy Andre Pinto Dias (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em relação aos balancetes mensais, exercício 2019, enviados pelo 
Poder Executivo ao Poder Legislativo: 1) declaração assinada pelo 
Presidente da Câmara Municipal informando a data efetiva do 
recebimento de cada balancete mensal; e 2) cópia do ofício do Poder 
Executivo que acompanha cada balancete mensal, com o respectivo 
protocolo de recebimento pelo Poder Legislativo. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00384/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)), Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
- Enviar documentos que comprovem o cumprimento da decisão 
contida no Acórdão APL TC nº 00357/19, no sentido de devolver à 
conta-corrente específica do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB pertencente à Comuna, com 
recursos próprios do tesouro, a importância de R$ 386.750,00 
(trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais), diante da 
utilização indevida, no ano de 2011, de valores do referido fundo em 
gastos com assistência social e cultura 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00817/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Gilmar Martins de Carvalho Santiago (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com base no estabelecido na Lei Orgânica do TCE, a Lei 
Complementar 18/1993, em seu art. 2º c/c os arts. 42 e 84, III, o Órgão 
Técnico de Auditoria vem requerer as seguintes informações e/ou 
documentos ao gestor da SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SR. GILMAR 

MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO, referente ao período de 
01/01/2019 a 31/10/2019: 1) Relação dos convênios estaduais, em 
vigência no exercício de 2019; 2) Relação dos convênios federais em 
vigência no exercício de 2019; 3) Relação das licitações realizadas, 
em 2019, discriminando a modalidade, número, vencedor, valor, data 
da homologação 4) Relação dos contratos em vigência no exercício de 
2019, com os respectivos aditivos; 5) Apresentação dos documentos 
comprobatórios da execução da despesa dos seguintes empenhos: 
124/2019; 197/2019; 198/2019; 236/2019; 268/2019; 279/2019; 
432/2019; 446/2019, 447/19; 563/2019 e 564/2019, contendo nota de 
empenho, notas fiscais, cópia dos recibos ou do credito em conta e 
demais documentos que se fizerem necessários em cada caso; E 
ainda a documentação referente ao Fundo de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba, período de 01/01/2019 a 31/10/2019: 6) Relação 
dos convênios estaduais, em vigência no exercício de 2019; 7) 
Relação dos convênios federais em vigência no exercício de 2019; 8) 
Apresentação dos documentos comprobatórios da execução da 
despesa dos seguintes empenhos: 01/2019; 02/2019; 03/2019; 
04/2019; 05/2019 e 06/2019, contendo nota de empenho, notas 
fiscais, cópia dos recibos ou do credito em conta e demais 
documentos que se fizerem necessários em cada caso.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00818/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Luiz Albuquerque Couto (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com base no estabelecido na Lei Orgânica do TCE, a Lei 
Complementar 18/1993, em seu art. 2º c/c os arts. 42 e 84, III, o Órgão 
Técnico de Auditoria vem requerer as seguintes informações e/ou 
documentos ao gestor da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO FAMILIAR – SR. LUIZ 
ALBUQUERQUE COUTO: 1) Relação dos convênios estaduais, em 
vigência no período de janeiro a outubro de 2019; 2) Relação dos 
convênios federais em vigência no período de janeiro a outubro de 
2019; 3) Relação das licitações realizadas no período de janeiro a 
outubro de 2019, discriminando a modalidade, número, vencedor, 
valor, data da homologação; 4) Relação dos contratos em vigência no 
período de janeiro a outubro de 2019, com os respectivos aditivos; 5) 
Apresentação dos documentos comprobatórios da execução da 
despesa dos seguintes empenhos: 07/2019; 08/2019; 09/2019; 
16/2019; 17/2019; 24/2019; 25/2019; 26/2019, 63/2019, 64/2019, 
110/2019, 111/2019, 112/2019, e 293/2019, contendo nota de 
empenho, notas fiscais, cópia dos recibos ou do credito em conta e 
demais documentos que se fizerem necessários em cada caso;  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 53654/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para continuação e conclusão dos 
serviços de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) 
padrão Porte I, no município de Emas-PB. 
Data do Certame: 10/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal de Emas 
Valor Estimado: R$ 123.521,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 72195/19 
Número da Licitação: 00038/2019 
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https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00817_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00818_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=53654_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=72195_19
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de 05 (cinco) Motocicletas, para atender as 
necessidades de diversas Secretarias do Município de Juripiranga. 
Data do Certame: 29/11/2019 às 13:15 
Local do Certame: Sala de Licitações, Rua São Paulo, 67, Centro 
Valor Estimado: R$ 48.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 73969/19 
Número da Licitação: 00147/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS 
Data do Certame: 06/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado- PB 
Observações: Considerando que a 1ª Chamada foi Fracassada, será 
realizado a 2ª Chamada. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 74061/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS VISANDO A REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DE INCONFORMIDADES DA CRECHE DO BAIRRO 
DE TIBIRI II, DA CRECHE DE BEBELÂNDIA, DA QUADRA DA 
ESCOLA ODILON RIBEIRO COUTINHO E DA QUADRA DA ESCOLA 
EGÍDIO MADRUGA, NOS BAIRROS DE TIBIRI II, MARCOS MOURA 
E BEBELÂNDIA NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 
Data do Certame: 12/12/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 2.039.014,20 
Observações: Reenviando novos arquivos, em virtude da 
necessidade de adequações no Projeto Básico e no Edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 74544/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa de construção civil, para 
execução das obras de 12 canteiros centrais da Avenida Brasil, 
incluindo Banco de Concreto, Pavimentação em Blocos Intertravados, 
Palmeiras Indianas e Grama Esmeralda, na cidade de Juripiranga. 
Data do Certame: 04/12/2019 às 10:30 
Local do Certame: Sala de Licitações, Rua São Paulo, 67, Centro 
Valor Estimado: R$ 40.935,36 
Observações: 2a CHAMADA. A primeira foi DESERTA. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 75928/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA EM ÁREAS RURAIS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, 
VISANDO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO ASSENTAMENTO 
SERRA DO MONTE - NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS. 
Data do Certame: 10/12/2019 às 10:00 
Local do Certame: Comissão de Licitação de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 292.918,99 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 78382/19 
Número da Licitação: 00090/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
DESCOBERTA COM FECHAMENTO EM ALAMBRADO NA 
E.E.E.F.M. TEODORO NETO, NO MUNICÍPIO DE SOUSA/PB 
Data do Certame: 10/12/2019 às 15:30 

Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 306.782,47 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 78388/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTAR RESÍDUOS 
SÓLIDOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 06/12/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 78399/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE TODA LINHA LEVE E PESADA DA 
FROTA MUNICIPAL 
Data do Certame: 04/12/2019 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 78402/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS DE TODA LINHA LEVE E PESADA DA 
FROTA MUNICIPAL 
Data do Certame: 04/12/2019 às 15:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 78424/19 
Número da Licitação: 01014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EPI, EPC E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HEMOCENTRO COORDENADOR DA PARAÍBA E TODA A 
HEMORREDE. 
Data do Certame: 03/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL da SES/PB 
Valor Estimado: R$ 100.306,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 78430/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: COM VISTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA LOCALIZADA NAS 
PROXIMIDADES DO SITIO PORTEIRAS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO CARIRI 
Data do Certame: 06/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua José Fortunato de Aquino 106 Centro 
Valor Estimado: R$ 469.189,27 
Observações: telefone para contato 3357-1002 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 78445/19 
Número da Licitação: 00303/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE CARGA EM CAMINHÃO BAÚ 
Data do Certame: 05/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 78446/19 
Número da Licitação: 00029/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo adaptado para Ambulância Tipo A de 
simples remoção, tipo furgoneta com carroceria em chapa de aço e 
original de fábrica, ano/modelo 2019/2019 ou superior, 0 Km, primeiro 
uso, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde deste 
município, conforme especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 03/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES, SEDE DA PMBV 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 78449/19 
Número da Licitação: 00067/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 
A LAGOA PARQUE NO MUNICÍPIO DE REMIGIO 
Data do Certame: 02/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 78458/19 
Número da Licitação: 00116/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DO 
PETROLEO 
Data do Certame: 29/11/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 78459/19 
Número da Licitação: 00117/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO E ESTRUTURAS MÓVEIS PARA O 
EVENTO DA FESTA DA PADROEIRA 
Data do Certame: 29/11/2019 às 11:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 78463/19 
Número da Licitação: 00042/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: aquisição de dois veículos, sendo um tipo do tipo Van, e um 
do tipo caminhonete comercial leve, na configuração chassi, ambos 0 
km, para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Juripiranga. 
Data do Certame: 29/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações, Rua São Paulo, 67, Centro 
Valor Estimado: R$ 317.230,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 78465/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS JUNTO A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 
Data do Certame: 28/11/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua Pedre Abrantes, 116 - Centro - Lastro - PB 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 78466/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ÉTICOS, GENÉRICOS, 
SIMILARES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES SENHOR DO 
CARMO E TRÊS ANCORAS. 
Data do Certame: 28/11/2019 às 08:00 
Local do Certame: Rua Pedre Abrantes, 116 - Centro - Lastro - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 78467/19 
Número da Licitação: 00047/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 04/12/2019 às 11:00 
Local do Certame: Praça Tiradentes,52 Centro - São Bento -PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 78469/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS FESTIVOS NO MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA, CONFORME NECESSIDADES. 
Data do Certame: 04/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Santa Helena 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 78470/19 
Número da Licitação: 00118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA - CONVÊNIO Nº 
033/2019 
Data do Certame: 02/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 78472/19 
Número da Licitação: 00054/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DIÁRIA E SEMANAL A SER ENTREGUE DE 
MANEIRA PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSIDO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO/PB. 
Data do Certame: 03/12/2019 às 11:00 
Local do Certame: Praça Tiradentes,52 Centro - São Bento -PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 78475/19 
Número da Licitação: 00047/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de polpa de frutas, 
com fornecimento parcelado, destinados a atender a diversos 
programas do Governo Municipal 
Data do Certame: 04/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Secretaria de Administração do município 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 78476/19 
Número da Licitação: 00048/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 

Página 37 de 39 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78446_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78449_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78458_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78459_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78463_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78465_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78466_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78467_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78469_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78470_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78472_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78475_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78476_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 26 de novembro de 2019 - Nº 2333 

 

 

 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de frutas e verduras, 
com fornecimento parcelado, destinados a atender a diversos 
programas do Governo Municipal 
Data do Certame: 04/12/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Secretaria de Administração do município 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 78477/19 
Número da Licitação: 00049/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros 
alimentícios, com fornecimento parcelado, destinados a atender a 
diversos programas do Governo Municipal 
Data do Certame: 05/12/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Secretaria de Administração do município 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 78478/19 
Número da Licitação: 00050/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais de 
construção, com fornecimento parcelado, destinados à pequenas 
reformas em imóveis do município de São Francisco 
Data do Certame: 04/12/2019 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Secretaria de Administração do município 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 78479/19 
Número da Licitação: 00041/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 
TIPO VAN 0 (ZERO) KM COM ACESSIBILIDADE PARA 1 (UM) 
CADEIRANTE 
Data do Certame: 04/12/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 78480/19 
Número da Licitação: 00052/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de uma ambulância tipo A, furgoneta para simples 
remoção, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de São Bentinho – PB. 
Data do Certame: 05/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 78483/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços 
prestados na confecção de próteses dentárias removíveis 
convencionais – superior e inferior, destinados a atender as 
necessidades da comunidade, junto a Secretaria de Saúde do 
município de Santana dos Garrotes/PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 
alterações posteriores. 
Data do Certame: 04/12/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal Santana dos Garrotes-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 78490/19 
Número da Licitação: 00065/2019 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE SOM DE MÉDIO PORTE 
Data do Certame: 04/12/2019 às 07:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA DE SERRA BRANCA - 
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 78527/19 
Número da Licitação: 00050/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos para atender as necessidades 
das Unidades de Saúde do município de Jericó/PB, conforme 
Proposta nº 12009.325000/1190-01/MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Data do Certame: 06/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações na sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 119.545,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 78531/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Eventual aquisição de medicamentos psicotrópicos, 
destinados ao abastecimento das unidades de saúde. 
Data do Certame: 06/12/2019 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 78537/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento, 
remanejamento, montagem e desmontagem de divisórias tipo naval, 
através do Sistema de Registro de Preços, para suprir a demanda de 
todas as Unidades Administrativas e Judiciárias do Poder Judiciário da 
Paraíba, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
pela Gerência de Contratação e aprovado pela Gerência de Apoio 
Operacional. 
Data do Certame: 05/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br ID 793236 
Valor Estimado: R$ 5.022.039,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 78541/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
REQUALIFICAÇÃO DE PASSARELA DE PEDESTRES DO 
POVOADO CANAÃ E DA PASSARELA DO RIO PRETO NO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 
Data do Certame: 10/12/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 72.572,23 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 78544/19 
Número da Licitação: 00033/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: eventual aquisição de cesta básica, destinadas a distribuição 
gratuita a população carente do município de Mari 
Data do Certame: 05/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 78550/19 
Número da Licitação: 00244/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Página 38 de 39 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78477_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78478_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78479_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78480_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78483_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78490_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78527_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78531_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78537_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78541_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78544_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78550_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 26 de novembro de 2019 - Nº 2333 

 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
COLETA BIOMÉTRICA 
Data do Certame: 09/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 78565/19 
Número da Licitação: 00074/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em produção de 
eventos artísticos e culturais, tendo em vista a realização do Projeto 
Verão Mares de Conde - 2020. 
Data do Certame: 05/12/2019 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/10/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 71171/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ÉTICOS, GENÉRICOS, 
SIMILARES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES SENHOR DO 
CARMO E TRÊS ANCORAS. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 18/10/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 71710/19 
Número da Licitação: 01014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EPI, EPC E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HEMOCENTRO COORDENADOR DA PARAÍBA E TODA A 
HEMORREDE. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 12/11/2019: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 76202/19 
Número da Licitação: 10065/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO PARA DIABETES II. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/11/2019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 77472/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO ESTILO PASSEIO ZERO KM DESTINADO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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